
 

 
 

 

 
Avenida 25 de Janeiro, 448 – Centro – CEP 83420-000 – Quatro Barras – PR 

Fone/Fax: 3671-3006 E-mail: contato@camaraquatrobarras.pr.gov.br  
CNPJ 02.177.287/0001-55 

 

                                                   PROJETO DE LEI Nº 10/2025. 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre denominação de 

logradouro público no âmbito do Município 

de Quatro Barras e dá outras providências.” 

 

A Câmara Municipal aprovou, de autoria do Vereador SANDRO ELENO 

ANDREATTA, e eu, Prefeito Municipal de Quatro Barras, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada RUA JOSÉ ROMÃO DE CAMARGO, a Rua 

sem Saída, que inicia na Rua Manoel Alves dos Santos localizada no Bairro 

Jardim Pinheiros, Município de Quatro Barras, com as coordenadas geográficas 

aproximadas: Início da Via: Latitude: 25°21'55.69"S Longitude: 49°03'25.72"O 

Final da Via: Latitude: 25°21'49.75"SLongitude: 49°03'32.09"O 

 

Art. 2º - O poder executivo municipal providenciará a fixação de placas 

indicativas da referida denominação, bem como a devida comunicação aos 

moradores desta rua, e também, a Copel, Sanepar e a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Quatro Barras, 08 de maio de 2025. 

 

 
SANDRO ELENO ANDREATTA (LENO) 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA  
 

 

 JOSÉ ROMÃO DE CAMARGO, nascido em 28 de fevereiro de 1908, filho de 

Antônio Fernandes Camargo e Maria Tomazina Camargo. 

Seu José era casado com Orlandina Alves Cordeiro de Camargo, tiveram dois filhos, 

Gabriel Cordeiro Camargo e Maria da Glória Cordeiro Camargo. 

Veio da cidade de Umbará onde conheceu e casou-se com a Sra Orlandina Alves 

Cordeiro filha do conhecido e famoso "ferreiro" Sr. Ozório Alves Cordeiro proprietário 

de muitas terras que ainda na época não era reconhecida como município de Quatro 

Barras.  

Seu José tinha uma personalidade forte e sempre exigente com seu trabalho e 

educação aos filhos, sua atenção em especial sempre com amor, carinho e cuidados 

com suas netas.  

Durante toda sua trajetória de vida trabalhou como agricultor com sua família, onde 

deixou seu legado para seu filho Gabriel que até hoje usufrui da agricultura. 

No ano de 1992 seu José Romão de Camargo por motivos de complicações de saúde 

em decorrência a sua idade veio a falecer com seus longos 84 anos de idade. 

Sendo assim, gostaríamos de homenagear a trajetória de vida do seu José em 

Quatro Barras nomeando a rua servidão, a qual caminhou por toda sua vida, com seu 

próprio nome JOSE ROMÃO DE CAMARGO. 
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